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OFÍCIO N° 104/2018 – PROCURADORIA JURÍDICA 

Ibitinga, 10 de outubro de 2018. 

Assunto: solicita análise do projeto de Lei Ordinária n° 147/2018, de autoria do 
Executivo Municipal, protocolado na Câmara Municipal sob n° 226/2018. 

Ilustríssimo Presidente: 

O Projeto de Lei Ordinária protocolado nesta Casa de Leis sob o n° 226/2018, 
o qual autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a Secretaria da Fazenda do Estado 
de São Paulo para utilização do Sistema de Compras Eletrônicas — BEC/SP na modalidade 
Pregão Eletrônico e/ou no procedimento Dispensa de Licitação, é constitucional, legal e 
regimental, nos termos dos artigos 241 da Constituição Federal, 29, inciso XIV e 102 da Lei 
Orgânica Municipal. 

Sendo o que me cumpria, apresento protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente. 

Procurador Jurídico 

A SUA SENHORIA 
ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
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